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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 
 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - Inexigibilidade Nº 001/2021- Objeto: 
Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e especializada 
nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de R. do Jacuípe, du-
rante o exercício de 2021. CREDOR: Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor 
de R$ 71.500,00. Amparo Legal Art. 25, inciso II combinado com o artigo 13, incisos II, III e V da 
Lei nº 8.666/93. Considerando o Parecer da Comissão Permanente de Licitação, ratifico a INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. R. do Jacuípe, 04 de janeiro 
2021. Antonio Jaco Carneiro de Oliveira– Presidente CPL 

 

 

 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 
 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - Inexigibilidade Nº 002/2021- Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica de 
acompanhamento junto ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Tribunal de Contas do Esta-
do da Bahia – TCM, acompanhamento de Ações e Processos Jurídicos e Administrativos que 
envolvam a Câmara Municipal, emissão de Parecer Jurídico dos Processos Licitatórios, através 
de seu corpo jurídico, durante o exercício de 2021. EMPRESA: Almeida & Alpoim Advogados 
Associados, no valor de R$ 66.000,00. Amparo Legal Art. 25, inciso II combinado com o artigo 
13, incisos II, III e V da Lei nº 8.666/93. Considerando o Parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. R. do 
Jacuípe, 04 de janeiro 2021. Antonio Jaco Carneiro de Oliveira– Presidente CPL             
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 
 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE - Inexigibilidade Nº 003/2021- Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria junto as de-
mandas do INSS, mesa diretora da Câmara Municipal; consultoria e gestão de processo legislati-
vo, assessoria na área de gestão pública de processo legislativo, acompanhamento, revisão e 
análise das proposições legislativas de autoria dos senhores vereadores, da mesa da Câmara, 
do chefe do executivo municipal e de iniciativa popular, junto ao plenário e as comissões perma-
nentes e temporárias e emitir pareceres. EMPRESA: MUNIZ DE GÓES RIBEIRO E ASSOCIA-
DOS, no valor de R$ 52.200,00. Amparo Legal Art. 25, inciso II combinado com o artigo 13, inci-
sos II, III e V da Lei nº 8.666/93. Considerando o Parecer da Comissão Permanente de Licitação, 
ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. R. do Jacuípe, 04 
de Janeiro 2021. Antonio Jaco Carneiro de Oliveira– Presidente CPL 
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